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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação de

Desportos do Alto Tiete (ADAT), com sede no

Município de Suzano.
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação de Desportos do Alto Tietê (ADAT), com sede
no Município de Suzano.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Associação de Desportos do Alto Tietê (ADAT) , é uma associação, sem fins lucrativos, fundada em 28
de Fevereiro de 2008 com sede e foro na cidade de Suzano, estabelecida na Rua Marechal Rondon nº18,
no Jardim Santa Helena.
 
 
 
A entidade atua com projetos de atividades esportivas, lazer e culturais para crianças, jovens e adultos,
visando a inclusão de pessoas menos favorecidas, além do foco voltado a formação de cidadãos mais
conscientes de seu papel dentro da sociedade. Também por meio do esporte os participantes têm mais
chances de conseguir oportunidades no segmento, como o Projeto Futuro Brilhante, que já contemplou
dezenas de crianças e jovens.
 
 
 
A proposta, com o presente Projeto de Lei, é reconhecer o importante trabalho que é desenvolvido pela
Associação,  declarando-a de utilidade pública estadual,  a  fim de que a mesma possa usufruir  dos
benefícios advindos dessa condição.
 
Na oportunidade, apelamos aos Nobres Pares desta Casa de Leis para a rápida tramitação e aprovação
desta justíssima propositura de lei.
 
 
 
 

Marcos Damasio - PL
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ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS DO ALTO TIETÊ

Município: SUZANO - SP

Bairro: JARDIM SANTA HELENA CEP: 08674280

Endereço: RUA MARECHAL RONDON, 18 Complemento: SALA 15

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

10.171.565/0001-95

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras 
avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  órgão         
 da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como garantia        
que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 
por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 
7º do Dec. 57.501/2011.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011




